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Brasília, 22 de fevereiro de 2011

Ao SEPROT:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessanas
para autuar o documento anexo em processo e devolver a esta SCCOI
Interlegis/SF,

EMENTA: Formalização de Termo de Adesão do Projeto de Modernização
Legislativa - PML, da Câmara Municipal de:

ARAPIRACA - AL

Atenciosamente,

, /
~$~~

NOE c-OMES DOS SANTOS
Chefedo rviço de CO'l,ttatos e Convênios

/

SENADO 006763/11-1

1\\ \'11111111'11111'1111111111\111\ \\\111006763111

limo, Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal

SEPROTlDGERAD

AUTUADO COMJJM.S



•

PmL
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

•

•
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Senado Federal
Secretaria Especial do Interlegis-SINTER
Serviço de Contratos e Convêilios - SCCO

Via N2 Anexo E do Senado Federal Ed. Interlegis
CEP: 70165-900 Brasília-DF - (61) 3303-2599 rnrERLEGII

Ofício nO022/2011 - GABINT/SINTER

Assunto: CONVÊNIO

Senhor Presidente,

Brasília, 31 de agosto de 2011.

1. Formalizada a sua adesão ao Programa Interlegis 11, encaminho a Vossa
Excelência o instrumento de Convênio' a ser firmado com a Secretaria Especial do
Interlegis, onde será dado prosseguimento a integração dessa Casa Legislativa à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo,' nos termos do Plano de Modemização
Legislativa (PML), tomando disponíveis suas informações (projetos, eventos, ações dos
parlamentares etc.), modemizando suas atividades legislativas e administrativas.

2. Para que a Câmara efetive a referida ação, Vossa Excelência deverá provídenciar,
no prazo de 15 (quinze) dias, a devolução dos seguintes documentos:

3. As três vias devidamente assinadas do Convênio de Participação, que é o. .

documento legal de compromisso da Câmara com a Secretaria Especial do Interlegis,
exigido pelas normas do Programa Interlegis 11 como requisito para participação no Plano
de Modernização Legislativa - PML.

4. Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa Interlegis - Av. N2
Anexo "E" do Senado Federal - CEP - 70165-900 - Brasília-DF, obrigatoriamente por
sedex, para que possamos acompanhar o trâmite nos correios, evitando assim o extravio
da correspondência.

Respeitosamente,

.4~/'"c/C~>- .
Ctia-roldo Feitosa 'Fêijra

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis

A Sua Excelência o Senhor
ADALBERTO SATURNINO DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de ARAPIRACA - AL
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ARAPIRACA -
AL NO PROGRAMA INTERLEGIS 1
PROJETO DE MODERL'lIZAÇÃO
LEGISLATIVA - PML.

CO~>'ÊNIO: AL N° 1751 INTERLEGIS 1PROJETO DE MODERL'lIZAÇÃO LEGISLATIVA

-PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade .com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em I I de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAlvIA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis -

SINTER, Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional Cio

PROGRAMA INTERLEGlS, Senador CÍCERO LUCENA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE

.ARAPIRACA cAL, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av Rio Branco, 104

- Bairro: Centro - ARAPlRACA - AL - CEP: 57300-190, CNPJ: 24.177362/0001-10, representada

por seu Presidente, Vereador ADALBERTO SATURNINO DE ALMEIDA, resolvem celebrar o

presente Convênio, regendo-se pela Lei n,o8.666/93 e pelas cláusulas e condiçõesseguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.TETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estimulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo :~\

1864/OC-BR-I'tt"'.'.~ . . 1\



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis -SINTER

~l' São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalizaçãoda COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

IlI- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

smis funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ '2" É parte integrant~ deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMAINTERLEGIS

estabelecidas,pelo Contrato de Empréstimo nO1864/0C-BR; bem comO'as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disp~sto na Cláusula, das Disposições Especiais do

mencionado Contrato deEmpréstimo,

~' 3°"Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelosconvenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/' Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

•~,4~"Toda..açãoou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não' estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às' especificações e'

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do oh"'o '_"","0 MCIá",,'. ",m,'m.~,~
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SJ;:NADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

. ,,-

. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATN A, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMAINTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

III- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n,o I864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

.;.N- manter atualizados os sistemas em meIO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

'V' viabilizar os meIos técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tomar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

'CLÁUSULATERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATN A:

1- ,. ,.,disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existêncÍa do presente

Convênio e em especial o qué estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

Il- providenciar a instalação e manutenção dos' sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o'

pessoal necessário à sua operação;

3
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" SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

1Il- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens .enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV - disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V - indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

. IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

x- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para0 desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas soluções para

mil,,",,o'o, omm,momb,oo d,C~Wid"'cl ~
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SENADO FEDERAL
.Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados 'para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas'normas do PRaGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXaS.

~ I" as bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXaS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~2' As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXaS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

- Termo, com a finalidade de. atender as atividades' de implementação do PRaGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa, PML.

~3' Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXaS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, serão

....considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4' Para a possivel efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMAINTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, como

cdndição'.prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federá!'

~ 5" A responsabilidade por despesas ocasionadas pelOs serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo .da .CASA LEGISLATN A, inclusive, a partir do término do periodo de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6' A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e adminis~tr.açãOde bens eventualmente relacionados e descritos

.~

5



.SENADO FEDERAL
Se~retaria Especial do Interlegis - SINTER

nos. ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando.houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no. ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

impericia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

.equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem..

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISI Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

maniitenç'ão do. seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASALEGlSLATIV A, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira..

. ..•-~.12Em-caso de rouboi.furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao oríginal, além de adotar as medidas administrativas e legais cabiveís, inclusive enviando

rel.ócio,oom"""õ" d<"fu"" ~om~",,,"-,,ro,;dê,,;", """;~d'~ ~
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

"".O-presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral"do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à fInalidade e utilização dos' programas e equípamentos eventualmente

'di'sponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação'de um'dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IlI- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ 10 Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA lNTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISL~ TIV A, 00'=0 do 30 (';0') di., ~ 7 ~



SENADO FEDERAL
Secretaria Espechildo Interlegis - SINTER

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- . a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

II- .. as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

. - ~ .

Ill- as informações, o conteúdo das páginas .internet e mensagens eletrônicas proverlientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEG1SLATIVA.

~ 1° O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA lNTERLEGIS - SlNTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em TermosAditivos.

~ 3" É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DlAGNÓSTlCO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA ~ DA PUBLICA CÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

8 _J



SENADO ..FEDERAL
.Seéretar1a Especial do Interlegis - SINTER .'. .'~.- . .

; o",

O"" l,"

.CLÁUSULA DÉCIMÁ - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federàl em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Cônvênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam'o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

~_.JfLtq@
Senador CÍCE~CENA

Diretor NacIOnal do
PROGRAMAINTERLEGIS

~.£ld_6-y
HAROLDOFEITOSA TAJRA

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Testemunhas:

Brasília, /1 detút!úh de 201 L

\fÀ{.;L 1i:c,L.,~· ~.J:;,~
Vereador ADALBERTO SATURNINO DE AL EIDA

Presidente da Câmara Municipal de \
ARAPIRACA- AL

Representante da CASALEGISLATIVA
Câmara Municipal ARAPIRACA- AL

(carimbo)

Relação de Anexos:

] ~ Plano Diretor/Plano de Trabalho

I1- Relação edescrição de Programas/Aplicativos

9
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SENADO FEDERAL
Sect:etaria Especial do Interlegis - SINTER~ ;.. . ,

ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de ARAPIRACA';. AL

1. Introdução

Opresellte Plano de Trabalho é resultado da visita técnicasituacional realizada na sede da Câmara

Municipal de ARAPIRACA - AL .

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de ARAPIRACA - AL e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Federal- SINTER.

2. O Projeto deModernizaçãoLegislativa

A Câmara Municipal de ARAPIRACA - AL, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade dolnterlegis. O PML prevê o desencadeamento-de

ações voltadas..para as áreas,de gestão, tecnologia, infonnação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas confonne critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

.. valeu~se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível II - E-legislativo Ímplimtado,

nível III - E -legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

....O.objetivo doPML é.desencadear ações que conduzam as.câmaras.municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivodo Plano de Trabalho

.'Implantãr processo ôe 'modernização tecnológica, abrangente emtennos organizacionais, por

Íntennédio do aporte de sistemas infonnatizados fol11ecidospelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de fonna a se alcançar o nível] do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

possibilitará o desenvolvimento e execução de fOlmaeficiente, eficaz e efetiva das funções legislatÍvas.

11
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4. Compromissos'

Para a ..consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de

ARAPIRACA - AL assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa InterJegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• .Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos'

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

. de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

•. Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de ARAPIRACA - AL

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidadedo projeto, durante a sua execução;

•.. Fornecer .ao ...lnterlegis, quando solicitado, toda .. e ....qualquer .. informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Inte'rlegis a cada ano;

•. Garantir aos funcionários da CM condições adequadas para a realização dos cursos a que se

... refereo.item.anterior; '.' .~ ..• '......••.......

. ~.~
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• Aprovar, apósnegociàção com a equipe da SINTER, dentro do período do convênio, proposta
A~ • •

anual de atualizãção deste plano de trabâlho.

5. Prazo de Execução ,

o periodo inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no periodo de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de av'aliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de ARAPIRACA - AL poderá ser certificada

no Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de

um novo conjunto de açÕesa ser desenvolvido para atingimento do Nível 11.

6. Custos

As açÕes consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com açÕes de investimento e obras eventUalmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

,'," O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre,o Interlegis e

a Câmara Municipal de ARAPIRACA ~AL, que permitirá que os compromissos, açÕes, prazos e custos

acordados viabilizem as condiçÕes para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitaçÕes

para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa.

13
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
A '

.,CAMARA MUNICIPAL DE ARAPIRACA - AL

ANEXO II - RELACÃO/DESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

, O Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa 'e administrativa, de interesse, público, Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a, sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e.mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simpie Syndieation) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como notícias e outros, Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizame dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuàrios finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

O Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da basede leis, entre outras; também, mantém e disponibilizaconsultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas', Assim; coma informatização, facilita as atividades dos parlamentares.

intername~te ria Casa' e, ao mesmo tempo, permite 'aos cidadãos acompanharem, via' internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nde digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Extensible Markup

' ..', "Language);"permite o envio e o' registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde' passa a fazer parte da base de Leis

Municipais, Aceita upload de Normas Juridicas em qualquer um dos padrões: pdj, odt, doe, txt, HTML, XML,

e ,outros. P~de ser integrado ao po~l Mo~elo, permitindo o acesso às suas funções e, às informações que . ,~ "

,....armazena,.jaque ,a,sua.mterface.se~dá.atraves de navegador web padrãO'~, . ' ' , , ~

, 15
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SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS - SINTER
SERViÇO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SCCO

Of. N° 004-2011 ISCCO/SSADM/SINTER

Brasília, 17 de outubro de 2011.

Excelentíssimo Senhor
Vereador ADALBERTO SATURNINO DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de ARAPIRACA - AL .

. Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. Tenho a honra 'de encaminhar uma via' do Convênio celebrado

entre o INTERLEGIS e esta câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato

de Convênio no Diário Oficial da Uni-

/
Cordialmente,

Edificio Interlegis, Anexo E, Senado Federal, Via N2, 70.165-900 - Brasilia -DF
Tel: (61)3303-2599 Fax: (61)3303-2710 www.interlegis.gov.br

http://www.interlegis.gov.br


N" 197, quinta-feira, 13 de outubro de 20 II

ÍAf~~~~o ~~ ~~~?~~~J'-~~.~~enl;lg~:.;
LtKeDa - PTimeiro S""reWio: Pelo Conveniado. Vereador VALDE-
MIR LIRA DE LIMA. Presiden'e da Câmara Mmticip:al de VA-
CARIA _ RS.

ESPÉCIE: Convênio n.; 1I.iA • 20312011 _ INTERLEGlS. celebrado

&:U~o;~~~ll:~~~IW~ ~~enat:u~;~1 d~1>"f.

~~~I~~i~Ia~~~ ~0B1~~~~:~: [fguM~~A~fr)~gt°N~~=~díD~TAo&~~s~kM~:te\ ~1~~i~\~~'CTI:s~

ÍÁ~~~~ioc~~ ~~~?~t~C_~::~.~~~Ig~~
Lqcena - Primeiro Secrelirin: Pelo Conveniada, Vereadora CONCEl-
ÇAO DE MAJUA FERREIRA SILVA, PreMdell1~ da. Ornara Mu-
nicipal de PINllEIRO • MA.

ESPÊClE: Convênio o": CE - 208120 II - lNTERLEGIS, celeDndo

~~u~o~Jore~a Espe~rl~O ~n:~e~iSC~~~~:~~ g~
CAIA - CE; Oll~, EsutJecer e regular a panicipaç!o da Casa
Legislaliva no Programa Inlerl~is lI; MODALmADE: I'os lermos

~=;oD~'t:b~\jS~ATU~: n; ,fi~~N~t1~E.~~&:~
T~~OS~1o c~~ ~~~/~ ~E~ _~x~c~. ~f6S:;do;'g~
Lucena - Primeir;o Se=cirio; Pelo Conveniado, Verendor A.VTONlO
LU[z DE ARAUJO MENEZES. I'residc:nte da Cãmarn Municipal dc
CAUCAlA _a.

ESPÉCIE; Convcnio n": RN - 06212011 - INTERLEG[S. celebrado
entre a Secretaria Especial do Interlegis ~ o Se:mdo Federal Or}lão
E~eculor do P~rama [nterlcgis lL e a Omara Municipal de F.S-
PIRlTO SANTO - RN: OBJETO: Estabelecer e regular a plll1:icipação
tia Casa L<:gillariva no Programa Interlegis 11:MODALIDADE, Nos
lermos do dispoSlO no art. 42. ~ 5. da Le'n' &.666/93. ben:: comtl SU3S
alJeraçi'ies: DATA DE ASSINATURA: 1lI10flOIl; VIGE.'1CIA: em

i~~~~~o~ ~~7~ ~~¥rN_~. ~~dn;lg~~
Lucena - Primeiro S=ãrio: Pele Conveniada. Verewlora ANA AU-
GUSTA SIMAS ARANHA TEIXEIRA DE CARVAI.HO, Presidente
da Câmara. Mmticipal de ESPIRITO SANTO _ R.'Il.

ESPÉCiE: Convênio n": MG - 21211011 - INTERLEGIS. celebrado

~~O;c::~rl~~~~~~te~let~ ~fm~J~i~1::r12~

~TE~gisl~~~ ~~~~~~:~ ~gu~~AITD~~~oN:
termos do dis--poswno art. 42. ~ 5' da Lei n" 8.666193. bem como suas
alterações: DATA DE ASSINATURA: 11/1012011: VIGENClA: em
C01\fonnidade com " ant~O 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARJOS: Pelo Senado Feüeru1- SINTER - E:uno. Sr ~ CiceIO
Lucena. Primeiro S<:cretário; Pelo Conveniado. Vereador DOUGLAS
WlLLKYS ALVES OLIVEIRA, Presidente da Câmara Mmticip;l1 de
TIMOTEO - MG.

ESPÉC1E: Convo!nio nO:ES - 191/2011 - INTERLEGlS, cel~rtIdo
entre a Secretaria Especial do Interlegis e o Senado fedeni Orgão
E:<ccutor do Programa Interkgi! 11 e a Câmara Munidpal de SAO
JOSE 00 CALÇADO - ES: OBJETO: Estabelecer e regular a par'
ticipação da Cala Legislativa no Programa Interlegis. 11: MODA-
LIDADE; Nos lermos do dispo'llo no an. 4~. ~ 5" tia Lei rf &.666.'93,
bem 00T1WSUll.'lalterações: DATA DE ASSINATURA: ll/101201l;
VIGf:NCIA: "'11 cçnfomtidade com o artigo 57. ioei.>O II da Lei
8.666'93. S[GNATARIOS: Pelo Senado federal - SIl\'TER _ Exmo.
Sr Senador Ciecro Lurena - Primeiro Secretário: Pelo Conveniado,
Vereador JOAQUIM GI~RALDQ TEIXEIRA MUZY. Presidente da ESPÉCIE: Convênio nO: 00 _ 18111011 _ lNTERLEGIS. celebrado
Câmma Municipal de SAO JOSE DO CALÇADO. ES. entre a Secrewi3. Especial do .Interlegis e O Senado. Federal 0lt
;;~É;l~~~~:ni~~Sd~ ~:l~~~~ ~~~~~~l=g~çz~:a~g~~I~~~~e~~jJ~:~W!~ir\~~
Executor do ProgrntrU1 Intet:!egIS II e a Cãmam MUIDcipul de CA- lermos dii diSposto no art. 42. ~ 5' da L<:tn° &.666193. berQ como SlIllS
CHOEIRO DE ITAPEMIRTh{ _ ES; OBJETO: Eslllbelecer e n;gular li al1eraçÕl's; DATA DE ASSINATURA; 11/1012011; V1GENC[A: "'11
participaç40 da Casa Legislauva no Progr:tlllll Interlegts n MODA- T..e~OS~o ~ 1~?~~~~_d~~. ~f6S:;d~.lg~
L1DADE Nos lermos do dllJlOSlO!lO 3rt 42 ~ 5° da L<:t0° S 666193, Prim' Secre' 1 O> ia<! ild JOSE IS C
bem como suas a1t~s. DATA DE ASSINA11JRA l!fl012011, ~CTõRDE BBvEI~n~;!~~te~C~ ~ni:1pal de dA-
r~il~IG~~T~~~~ ~o rer"J~'swi'-~X~l G"':RÇAS - 00.
Sr S~nador_Cicero (.uceno - Primeiro Secretârio; Pelo Com"l:ltÍado• ....-'f:SPÉCIE: Cnilvênio'n";-AL _ 17S12011 • lNTERLEOIS. celetmu:Lo

=tr~~;~O :t~~I~~fiE ~;~J.;lR~!~.le d3 Cã- '. ~~~~%-re~;~~~~r~i~n~r:~i~~a~~~~i~~~'~

ESPÉCIE: Convênio nO: RS _ 18mOll _ L'IlTERLEGIS. celebrado \ !'!as~'C~l~i~~ ~~~~~~18~~e;:I:~i~ ~g~~~m~ba~~oN:
entre a Secretaria Especial do Imerlegis e o Sena.:lo federal Órgão I,~i:~~..~~o &'E ~s~f~1fut..'!\ ~,~~l\,\1;~NCiX:S::
Excc:uror do Programa Interlegis 11 e a Câmara Mmticipol de PON- I .-.
TÃO - RS; OBJIo"TO: ESlabelecer e regular li. participaç;lo da CasaÍ~íf~~p~ocg.,~~oaç~~?: ~~~~M.~X~~. ~~~~Ig~:.;
Legislaliva DO Programa Inlerlegis 11; ).10DALIDADE: Nos lermos Lucena _ Primcirn Secrelário; Pelo Conwniado, Vereador' ADAL-
do dispoSIO no ar!. 42. ~ 5. da Lei n° 8.666193, bem (OmO suas BERro SAlURNINO DE AL\iElDA. Presidente da Câmarn' Mil-
alll:raçõcs: DATA DE ASSINAJ1JRA: IlflO12011; 'VIGI1"lCIA: em ~~cip~ de ARAPlRACA _ AL.'-'- _
conformidade com o artigo 57. inciso [j da lei 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado federal - Sr.-ITER _ Exmo. Sr Senador Cícero
Lucena. Primeiro Secretário: Pelo Conveniado. Ven:ador VALDIR
RODRIGUES. f'nsidente da Cãm8Tll Municipal de PONTÃO _ RS.

Diário Oficial da União. 5£ção 3

I" SECRETARIA

'ESPÉClE: Co,wênio n": RS - 218f2011 - lNTERI.EGlS, cel~rado
entre li Secn:\llr'.a Especial do lnterlegis e o Senado Fedeni Orgào
Executor do Progmma Inlerlegis 11 e a CâmMl Municipal de CA.
RAZINHO - RS; OBJETO: ESlabel<=r e regular a participaç1io da
Casa Legislali"a 00 Progrnrna lnterlegis 11: MODALIDADE: Nos
lI::1ltos do disposto no ar~ 42., ~ 5" da Lei 11'8.666193. betl) como suas
alteruçóe:1:: DATA DE ASSINAl1JRA: l1!11Y.201l; V1GEKCIA: em
eonfonnidadc com o artigo 57. inciso 11 da lei 8.666/93. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo Senado Federal- SINTER _ Exmo. Sr Se-..ador Cícero
Lucena' Primeiro Sec:e-.ário: Pela Conveniada.. Vereadora SA.'1DRA
CITOLIN. Presidente da. Câmara Mmticipal de CARAZ[NHO • RS.

ESPÉCIE: Conv,;nio nO: RS - 213/2011 - lNTERLEGIS, celebrado
entre a SecrelBria Especial do Inlerlegis e " Senado Federal Ól'gão
Ex=or do Progra."1llI Intcrlegis Il e a Chmu:a Municipal de VA-
CARIA.- RS; OBJETO: ESlllbcleoxr e regular a pa.'"licipação da. Casa
LeiJSlatlva no Prog:rnma Imerlegis H: MODALIDADE: No<; lennt>!:
do diSposto no an. 42, ~ 5° da leI n° 8.666/93, bem ComO suas
alterações: DATA DE ASSJ},'ATURA: lIflfLl201l; VIGf:NClA: em

EXTRATOS m: co:-;víbuos
ESPÉCiE; Conv~nio n°, ES • 20912011 _ rNTERLEGIS. cele~do
entre a Secrelarill Especial do [nterlegis e o Senado Federal OTsw
Executor do Progr:tlllll Interlegis li e a Cãmnm Municipal de SAO
MATEUS _ ES: OBJETO: Estabelecer e regullll" a participação da

. Cala Legislati"lI no Programa Inlerlegis 11: MODALIDADE: Nos
termos do disp,mo nO on. 4~. ~ S" da Lei rf 8.666193. bem como suas
alten'11;6es; DATA DE ASSINAJURA; 1111012011: vlGE:-lCIA: em
conformidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666193. SIGNA-
TARIOS, Pelo Senado Federal- SINTER. Exmo. Sr Seoador Cicero
Lucena - Primeiro Secreuitio; Pelo COn\'elliado. Vereador CARLOS
ALBERTO GOMES ALVES, Preside:,ue da Cãma.m Mmticipal de
SÃO MATEUS • ES.

ESPÉCIE: C=vênio n": ES - 10012011 - INTERLEGIS, celePrado
entre a S«rctlIrfu Especial do lnlcrlegis e o Senado fedeml Orgào
Execul<>r do Programa lnterlegis 11 e a Càmara Municípol de P,\N-
CAS - ES; OBJETO: ESUI':>eiecere regular li panicipoçw da Casa
Legislativa no Programa Inlerlegis 11; MODALIDADE: Nos termos
do disposto no ano 42, ~ 5' da lei n" 8.666"93, bem.cllmo suas
alteTtlçõe3: DATA DE ASSINAI1JRA: 1111012011; VIGE:-JCIA: em
conformidade com o artigo 57, inciso n da Lei 8,666193. SIGNA-
TARJOS: Pelo Senado Fcderal- SINTER _ Exmo. Sr Senador Clce:ro
Lucena - Primeiro Secretário: Pelo Conveniado. Vereador MARCOS
ALEXANDRE MATAVELl DE MORAIS. ?residenll: da Câmara Mu-
nicipal de PA:-.lCAS - liS.

ESPÉCIE: Convênio n": ES - 1921200 - INTERL£G!S, e<:1e9rado
entre a Secretaria Especial do lnlerlegis e o Senado Feok:nl Orgão
Executor do Programa Ioterlegis 11 e a Câmara Municip~ de DO-
MINGOS MARTINS - ES: OBJETO: Estabelecer e regular a par_
l:icipação da Caso Legislmiva no Programa lnterlcgis. fi; MODA-
LIDADE: Nos ll:nno! do disposto no <In. 4~. ~ 5° da lei n° 8.666/93,
bem como suas alll:rações; DATA DE ASSINATURA: 11110/2011;
VIGf:NCLA: em conformidade com o artigo 57. ineiso II da Lei
&.666'93, SIGNATÁRIOS: Pelo Senado federal - SINTER _ Exmo.
Sr Senador Cir:ero Luuna._ Primeiro SecretArio; Pelo Conveniado,
\'efndor EDUARDO JOSE RAMOS. Presidenle da C!man. Mu-
nicipal de OOMmGOS MARTINS _ ES.

I$SN /677-1069

E~ic: COnlJ"aIOCnOIIOlll. Processo: 02798~/1()..6. Cclo:brado
com • cmpn:s.a CONSTRUTORA iMPACTO E PUBUCIDADE LT-
DA. ModDlidade: Convite rf ooJflOI1. Dbjeto: Execução de obra de

~:::r~r,~~I~~i~~~.~~~~~~~~u:
01031055140610001. Natureza da Despesa: 449051. NOlll de Em-
penho n. 201INEOO3756, ernilidJ. em 2&'09flOL1. Vigência: inicio:
10/10/2011 - final: na dalll da emissào do lermo de recebimento
defrnitivo. Signaliuios: pcltl Senado federal: Doris Marize Rommz
Peixom, Diretorn-Gernl, pelo ConlJ"atada: Rosil Alvcs de Oli\~int.

E.'l.:TRATO DE TERMO A0l1'1VO

Espécie: 1° Tcrmo Aditi\"O ii AUl de Regimo de Preços RP201l002~,
celehrnda com a empresa WMR SUPRIMENrOS DE J},'fORMA-
TICA LTOA. Proa:sso: 019326/11-4. Objeto: Acresce o valor global

t8~~03~~c:.e~=~:/'~l~s s:Jo3.~~r, ~d~e PR~
mariz Peixoto. DirelOrn-Ge",.I. pela Conlratada: Rildo Gonçal\"CS de
lim•.

EXTRATO DE INEXIGIBilIDADE DE LICITAÇÃO

Proa:s>o: 027.595/11.() Modalidade: Inexigibilidade de lkitaç30. ()b.
jeto: l'3rticipaçlo da servidora Anna Maria de Luc:ena RodriSU~ no

~~~~~t:~~ni~~~J~~\;I~~~~alsk~
16.000,00 (dezel<eis mil reõÚsj. Fundamenl:JÇão legal: Art. 25, Inciso
fi. elc O ano D-V!' llrtIOOSda Lei n° 8.666'93. Reconhecido I"'r

~~~ J~roR= ~~~~~~,D~~G~dl;:,n~~i~=.rr

(SIDEC - 1lI1O/201l) 010001-OO00J-2011NEOOOO9I

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

JOSE MART1NlCHE!'" FILHO
Pmsidetr:e da CPL

Comunicamos a suspens!o da Licitação supra cilada. publi-
cadn no 0.0. em JOI09flOIl . Objeto: Pregão Elet:iioico. Con-
tratação de empresa para fornecime1UO de publicações periódIcas CoS-
lrllIlgeiJm.

Espécie: Carta-COnlJ"aIO CC2011OO12. Proçesso: llOO669!Il-l Ce.
lebn.da com e Empresa PRl).RAD CONSULTORES EM RAOlo-
PROTEÇAo LTDA. FundamenmçAo Le~I: Dispensa, com base no
Artigo ~4. Joeiso 11,da Lei &.666/93. Objeto: fomeçimenlO de eq'JJ-
pamentt>!: medidores de rmliação (dosimetrosl plIIa uso individual por
profissionais que lJ"ablllham nas instalaçõc:s da unidade de radilllllgia
da Secrellllia de Assisten<,:iD Médica e Social (SAMS) do Selllldo
federal pll:n conll'Ok ocupacillnal ~ exposiçàllll. reios-x diagnósticos.
Valor Mensal: RS54,OO. Progr:una de TrabDIho: 01031055140610001
Narureza da De$peSõI: 339030. NOlll de Empenho 0° 21JIlNEOO3472,
e:nitid.l. em 3010812011. Vigência; inicio: 10110/2011 _ rmal:
0911012012. Signatários: pelo Senado federal: Doris Mari:le Rommz
Peixolo. Diretora-Genll. pela ConlJ"alJlda: AI,.;n Wilhelm Elbem.

EXTRATO DE CO:";"TRATO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORlA-GERAL

DIRETORIA :\DMINISTRATlVA ~
SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSAO

PERMANENTE DE UCITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇ, ••O

PREGÃO S' ,18712011 _ UASG 010001

N° Processo: 125.108/2011 . Objeto: Preglo Ele:ronico _ Aquisição de
materiais para reforma. incluindo louças, metllis e acessórios, peças

~~t~XI3r:~E%'ld:l<>I~/~~~~' :~='l~h~~~~t~1h L;;
17hS9 . En~: Camara Dos Depu~ Edif. Anexo I _ 14 Andar
Zona Civico Adminimaliva _ BRASIUA _ DF . Entrega das Pnr
POS1llS: a fW1ir de 1Jf\01201l às 091100 no site www.rompras-
net.gov.br .. Abemrm d.as Propostas: 2611012011 ns 10hoo slre
WWW.COntpnrsm:l.goV.br.. lnformaÇÓCs Gerais: O edilal eslá lllmbém
disponível no sill: www.camara.gov.br.

EXTRATO DE CARTA-CO .•••TRATO

SECREfARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÓES

SUBSECRETARIA DE PlAl'.'EJAMENTO
E CONTROLE DE CONTRATAÇÕES

.~~~~~~S!~;ii~í~O

WlôSLEY GOt\'CALVI'S DE BRITO
Pregoeiro

(SIDEC - 1lIIMOIl) 020001-Q2011_2011NE000045

Este documento lX"ie ser verificado 00 endereço eletrônico hrtp,JIwww.m.8O"~
pelo código 00032011101300138

Doc:umenlO assinado digitalmente conform~ MP li' 2.200-2 de 24108/2001, que imlitui 3
infraestrUtura de Chaves PUblicas Brasileira - 1Cp.Brasi1.
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http://WWW.COntpnrsm:l.goV.br
http://www.camara.gov.br.
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